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SIND NAC EMP DISTRIBUIDORAS DE GAS LIQUEFEITO PETROLEO, CNPJ n. 44.079.002/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). BICHARA KOAIQUE NETO ; 
  
E  
 
SIND DOS TRAB NO COM DE MIN E DERV DE PETR DO EST DO PI, CNPJ n. 07.247.711/0001-04, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ GUGLIELMO BALDUINO E VASCONCELOS; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de setembro de 
2014 a 31 de agosto de 2015 e a data-base da categoria em 01º de setembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores Locados nas 
Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo, com abrangência territorial em Acauã/PI, 
Agricolândia/PI, Água Branca/PI, Alagoinha do Piauí/PI, Alegrete do Piauí/PI, Alto Longá/PI, Altos/PI, 
Alvorada do Gurguéia/PI, Amarante/PI, Angical do Piauí/PI, Anísio de Abreu/PI, Antônio Almeida/PI, 
Aroazes/PI, Arraial/PI, Assunção do Piauí/PI, Avelino Lopes/PI, Baixa Grande do Ribeiro/PI, Barra 
D'alcântara/PI, Barras/PI, Barreiras do Piauí/PI, Barro Duro/PI, Batalha/PI, Bela Vista do Piauí/PI, 
Belém do Piauí/PI, Beneditinos/PI, Bertolínia/PI, Betânia do Piauí/PI, Boa Hora/PI, Bocaina/PI, Bom 
Jesus/PI, Bom Princípio do Piauí/PI, Bonfim do Piauí/PI, Boqueirão do Piauí/PI, Brasileira/PI, Brejo do 
Piauí/PI, Buriti dos Lopes/PI, Buriti dos Montes/PI, Cabeceiras do Piauí/PI, Cajazeiras do Piauí/PI, 
Cajueiro da Praia/PI, Caldeirão Grande do Piauí/PI, Campinas do Piauí/PI, Campo Alegre do 
Fidalgo/PI, Campo Grande do Piauí/PI, Campo Largo do Piauí/PI, Campo Maior/PI, Canavieira/PI, 
Canto do Buriti/PI, Capitão de Campos/PI, Capitão Gervásio Oliveira/PI, Caracol/PI, Caraúbas do 
Piauí/PI, Caridade do Piauí/PI, Castelo do Piauí/PI, Caxingó/PI, Cocal de Telha/PI, Cocal dos Alves/PI, 
Cocal/PI, Coivaras/PI, Colônia do Gurguéia/PI, Colônia do Piauí/PI, Conceição do Canindé/PI, Coronel 
José Dias/PI, Corrente/PI, Cristalândia do Piauí/PI, Cristino Castro/PI, Curimatá/PI, Currais/PI, Curral 
Novo do Piauí/PI, Curralinhos/PI, Demerval Lobão/PI, Dirceu Arcoverde/PI, Dom Expedito Lopes/PI, 
Dom Inocêncio/PI, Domingos Mourão/PI, Elesbão Veloso/PI, Eliseu Martins/PI, Esperantina/PI, 
Fartura do Piauí/PI, Flores do Piauí/PI, Floresta do Piauí/PI, Floriano/PI, Francinópolis/PI, Francisco 
Ayres/PI, Francisco Macedo/PI, Francisco Santos/PI, Fronteiras/PI, Geminiano/PI, Gilbués/PI, 
Guadalupe/PI, Guaribas/PI, Hugo Napoleão/PI, Ilha Grande/PI, Inhuma/PI, Ipiranga do Piauí/PI, Isaías 
Coelho/PI, Itainópolis/PI, Itaueira/PI, Jacobina do Piauí/PI, Jaicós/PI, Jardim do Mulato/PI, Jatobá do 
Piauí/PI, Jerumenha/PI, João Costa/PI, Joaquim Pires/PI, Joca Marques/PI, José de Freitas/PI, 
Juazeiro do Piauí/PI, Júlio Borges/PI, Jurema/PI, Lagoa Alegre/PI, Lagoa de São Francisco/PI, Lagoa 
do Barro do Piauí/PI, Lagoa do Piauí/PI, Lagoa do Sítio/PI, Lagoinha do Piauí/PI, Landri Sales/PI, Luís 
Correia/PI, Luzilândia/PI, Madeiro/PI, Manoel Emídio/PI, Marcolândia/PI, Marcos Parente/PI, Massapê 
do Piauí/PI, Matias Olímpio/PI, Miguel Alves/PI, Miguel Leão/PI, Milton Brandão/PI, Monsenhor Gil/PI, 
Monsenhor Hipólito/PI, Monte Alegre do Piauí/PI, Morro Cabeça No Tempo/PI, Morro do Chapéu do 



Piauí/PI, Murici dos Portelas/PI, Nazaré do Piauí/PI, Nossa Senhora de Nazaré/PI, Nossa Senhora dos 
Remédios/PI, Nova Santa Rita/PI, Novo Oriente do Piauí/PI, Novo Santo Antônio/PI, Oeiras/PI, Olho 
D'água do Piauí/PI, Padre Marcos/PI, Paes Landim/PI, Pajeú do Piauí/PI, Palmeira do Piauí/PI, 
Palmeirais/PI, Paquetá/PI, Parnaguá/PI, Parnaíba/PI, Passagem Franca do Piauí/PI, Patos do Piauí/PI, 
Pau D'arco do Piauí/PI, Paulistana/PI, Pavussu/PI, Pedro Ii/PI, Pedro Laurentino/PI, Picos/PI, 
Pimenteiras/PI, Pio Ix/PI, Piracuruca/PI, Piripiri/PI, Porto Alegre do Piauí/PI, Porto/PI, Prata do 
Piauí/PI, Queimada Nova/PI, Redenção do Gurguéia/PI, Regeneração/PI, Riacho Frio/PI, Ribeira do 
Piauí/PI, Ribeiro Gonçalves/PI, Rio Grande do Piauí/PI, Santa Cruz do Piauí/PI, Santa Cruz dos 
Milagres/PI, Santa Filomena/PI, Santa Luz/PI, Santa Rosa do Piauí/PI, Santana do Piauí/PI, Santo 
Antônio de Lisboa/PI, Santo Antônio dos Milagres/PI, Santo Inácio do Piauí/PI, São Braz do Piauí/PI, 
São Félix do Piauí/PI, São Francisco de Assis do Piauí/PI, São Francisco do Piauí/PI, São Gonçalo do 
Gurguéia/PI, São Gonçalo do Piauí/PI, São João da Canabrava/PI, São João da Fronteira/PI, São João 
da Serra/PI, São João da Varjota/PI, São João do Arraial/PI, São João do Piauí/PI, São José do 
Divino/PI, São José do Peixe/PI, São José do Piauí/PI, São Julião/PI, São Lourenço do Piauí/PI, São 
Luis do Piauí/PI, São Miguel da Baixa Grande/PI, São Miguel do Fidalgo/PI, São Miguel do Tapuio/PI, 
São Pedro do Piauí/PI, São Raimundo Nonato/PI, Sebastião Barros/PI, Sebastião Leal/PI, Sigefredo 
Pacheco/PI, Simões/PI, Simplício Mendes/PI, Socorro do Piauí/PI, Sussuapara/PI, Tamboril do 
Piauí/PI, Tanque do Piauí/PI, Teresina/PI, União/PI, Uruçuí/PI, Valença do Piauí/PI, Várzea Branca/PI, 
Várzea Grande/PI, Vera Mendes/PI, Vila Nova do Piauí/PI e Wall Ferraz/PI.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
 

Pelo presente instrumento de um lado o Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás 

Liquefeito de Petróleo - SINDIGÁS, representando as Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de 

Petróleo e de outro lado o Sindicato da categoria profissional no final declinado, representando os 

trabalhadores de sua base territorial, com autorização expressa da respectiva Assembléia Geral resolvem 

celebrar esta Convenção Coletiva para Pagamento da PLR - Participação nos Lucros e/ou Resultados 

tendo por base atender as disposições da Lei nº. 10.101, de 19/12/2000 e alterações subsequentes, que se 

regerá pelas seguintes cláusulas: 

  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS  
 
 

Considerando que as metas e/ou resultados mínimos estabelecidos este ano, para fins de pagamento de 

participação nos resultados, quanto à tonelagem de produção, vendas e/ou lucro líquido foram 

alcançados, as Empresas se comprometem a pagar o valor equivalente a 200% (duzentos por cento), do 

salário base vigente em 01/09/2014, acrescido do adicional de periculosidade e gratificação de função 

quando devidos, como Pagamento de Lucros e Resultados. O pagamento aos empregados poderá ser 

efetuado em 2 (duas) parcelas, sendo: 

  

a)     1ª (primeira) correspondente a um adiantamento de até 150% (cento e cinquenta por cento) do 

salário, até o dia 31 de Outubro de 2014. 



  

b)    2ª (segunda) parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário, até o dia 30 de Abril de 

2015. 

  

Parágrafo primeiro – Serão compensados e respeitados eventuais programas diferenciados que as 

Empresas tenham internamente ou venham a implementar, bem como adiantamentos efetuados até 

outubro de 2014 

  

Parágrafo segundo - No caso de adiantamento já realizado, será respeitada a proporcionalidade entre a 

antecipação e o valor de 200% (duzentos por cento), bem como um período de 6 (seis) meses entre as 

datas da antecipação e  pagamento. 

  

  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  
 
 

O pagamento do quanto previsto neste instrumento será devido a todos os empregados que prestarem 

serviços no decorrer do ano de 2014: 

Parágrafo Primeiro 

Os empregados admitidos nesse período, terão direito ao pagamento proporcional aos meses 

efetivamente trabalhados no ano de 2014, cujo cálculo observará a razão de 1/12 avos por mês 

trabalhado ou fração igual ou superior a 15 dias. 

Parágrafo Segundo 

Os empregados demitidos por justa causa não terão direito ao recebimento do benefício objeto da 

presente Convenção Coletiva. 

Parágrafo Terceiro 

Os empregados que estiveram afastados, a partir de 01 de Janeiro de 2014, por motivo de Doença, 

Acidente de Trabalho ou Licença Maternidade receberão o valor referido na Cláusula Quarta de forma 

integral. 

Parágrafo Quarto 

Os empregados que tenham sido desligados por motivo de demissão sem Justa Causa ou por Pedido de 

demissão, farão jus a esse pagamento, na proporção de 1/12 por mês trabalhado ou fração superior a 15 

(quinze) dia. 



  

  

 
 

Disposições Gerais  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - MULTA  
 
 

O não cumprimento de quaisquer das clausulas desta C.C.T., pelas Empresas, implicará a estas na multa 

de R$ 241,40 (Duzentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) por empregado e por infração, 

revertida a mesma a favor do sindicato profissional. 

  

  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
 

O Sindicato concede às Empresas representadas pelo Sindigás, para esta finalidade, a mais ampla e geral 

quitação com relação ao pagamento do quanto ajustado nesta convenção, relativamente ao exercício de 

2014, para nada mais reclamar em Juízo ou fora dele, seja em nome próprio ou de seus substituídos. 

  

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma a fim de que produzam um só efeito, devendo uma das vias, ao teor da Lei nº. 10.101, de 

19/12/2000 e suas alterações subsequentes, ficar arquivada na entidade Sindical representativa dos 

trabalhadores. 

 

 

 

BICHARA KOAIQUE NETO  

Procurador  

SIND NAC EMP DISTRIBUIDORAS DE GAS LIQUEFEITO PETROLEO  

 

 

 

LUIZ GUGLIELMO BALDUINO E VASCONCELOS  

Presidente  

SIND DOS TRAB NO COM DE MIN E DERV DE PETR DO EST DO PI  

 

 
  

 


